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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Quarta-feira, 15 de Agosto de 2018.
Anexo I

Art. 2.º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 14 de agosto de 2018.
ROMEU SCHEIBE NETO

Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 419325

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 
Nº 143, DE 13 DE AGOSTO DE 
2018.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO 
SANTO - DETRAN/ES, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 7º 
inciso I, alínea “c” do Decreto nº 
4.593-N, de 28.01.2000, publicado 
em 28.12.2001, e o Artigo 5º 
da Lei Complementar nº. 226 de 
17.01.2002.
CONSIDERANDO que compete 
somente ao DETRAN com Órgão 
Executivo Estadual de Trânsito 
credenciar órgãos ou entidades para 
execução de atividades prevista na 
legislação de trânsito, na forma 
estabelecida pelo Artigo 22 do CTB 
em seu inciso X e em normas do 
CONTRAN, cumprir e fazer cumprir 
a legislação de trânsito no âmbito 
das respectivas atribuições e 
implementar as medidas da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito.
CONSIDERANDO a Resolução 
Nº 358/2010 do CONTRAN que 
regulamenta o credenciamento de 
instituições ou entidade públicas 
ou privadas para o processo 
de capacitação, qualificação e 
atualização de profissionais e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO que é 
responsabilidade deste órgão 
assegurar proteção e garantia 
aos usuários dos serviços do 
DETRAN|ES, bem como dever de 
zelar pela lisura das atividades e 
bom conceito do Departamento, 
sem prejuízo dos direitos das 
partes.
CONSIDERANDO a necessidade 
de atualização das normativas 
após a implantação do controle de 
frequência biométrico nas aulas 
teóricas.
CONSIDERANDO o constante 
no Processo Administrativo nº. 
75045664.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o inciso IV, alínea 
“f” e “h” do artigo 12, bem como o 
§5º do artigo 22, os incisos XXIX, 
XXX e XXXI do artigo 60, todos da 
Instrução de Serviço N nº 64/2014, 
que passam a vigorar com seguinte 
redação:
“Art. 12. (...)
IV. (...)
f. Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), comprovando estar 
habilitado há no mínimo dois anos.
h. Cópia do diploma de curso 
superior completo, quando 
Instrutor de Cursos de Formação de 
Profissionais do Trânsito, e cópia do 
certificado de conclusão de ensino 
médio completo, quando Instrutor 
de Cursos Especializados.
“Art. 22. (...)
§5º. Acompanhada da 
Documentação prevista no 
art. 21, deverá ser acostada a 
documentação pedagógica relativa 
ao art. 14, inciso II e III que 
posteriormente será analisada 
pela Coordenação Pedagógica nos 
termos do art. 22, §4º.”
“Art. 60 (...)
XXIX. Realizar abertura da turma 
do Sistema RENACH com até 01 
(uma) hora antes do início do curso.

XXX. Efetuar a matrícula dos alunos 
no Sistema RENACH  com até 
01 (uma) hora antes do início do 
curso.
XXXI. Efetuar a inserção de 
presenças dos alunos no Sistema 
RENACH até 48 horas após o 
término da aula;
Art. 2º Revogar os §1º e §2º do 
artigo 43 e o artigo 97 da Instrução 
de Serviço N nº 64/2014
Art. 3º Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação, renovando-se as 
disposições em sentido contrário.

Vitória, 14 de agosto de 2018.
ROMEU SCHEIBE NETO

Diretor Geral do DETRAN|ES
Protocolo 419326

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P, 
Nº, 2379 DE 06 DE AGOSTO DE 
2018.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Autarquia 
Estadual, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 7º, inciso 
I, alínea “a” do Decreto nº 4.593-
N, de 28/01/2000, publicado 
em 28/12/2001, o artigo 5º da 
Lei Complementar nº 226/2002, 
publicada em 18/01/2002;
CONSIDERANDO a Constituição 
Federal de 1988 (e alterações 
posteriores), c/c com a Lei 
Complementar nº 46/1994 (e 
alterações posteriores), a Lei 
Complementar nº 536/2009 (e 
alterações posteriores) e o Decreto 
nº 2624-R/2010 (e alterações 
posteriores), bem como o disposto 
nos Processos Administrativos nº 
66930642 e 67830161;
CONSIDERANDO o resultado da 
Avaliação Final de Estágio Probatório, 
apurado em processo individual pela 
Comissão Especial de Avaliação de 
Estágio Probatório do DETRAN-ES, 
constituída pela Instrução de Serviço 
P nº 1767/2012 (e alterações 
posteriores),
RESOLVE:
DECLARAR estáveis os servidores 
do DETRAN-ES, abaixo relacionado, 
nos respectivo cargo e data:
CARGO: ASSISTENTE DE 
TRANSITO
Nome do Servidor, Nº Funcional, 
Data da Estabilidade, Nº 
Processo.
DANIELI LOCATEL DE OLIVEIRA, 
3617882, 16/07/2018, 70989559.

Vitória, 06 de agosto de 2018.
ROMEU SCHEIBE NETO

Diretor Geral do DETRAN-ES
Protocolo 419328

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 
2392, DE 13 DE AGOSTO DE 
2018.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do 
artigo 7º do Decreto nº 4.593N, de 
28 de janeiro de 2000, republicado 
em 28 de dezembro de 2001 e no 
uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 5º da Lei Complementar 
226/2002,
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